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DECRETO Nº

 

1.490/2019

 
 
 

“DISPÕE SOBRE  NOMEAÇÃO   

    

DE  

      

CANDIDATOS            APROVADOS  NO   
CONCURSO

  

PÚBLICO DE PROVAS 

 

E

   

TÍTULOS,  

    

REALIZADO 

        

CONFORME 

         

EDITAL

      

DE

      

ABERTURA,

  

PUBLICADO

  

NO

  

DIÁRIO

    

OFICIAL

 

DO MUNICIPÍO DE 
ANAURILÂNDIA/MS,

  

NA  DATA 

 

DE 02

 

DE 
AGOSTO DE 2017”.

 
 
    

O Sr. Edson Stefano Takazono, Prefeito 
Municipal de Anaurilândia -

 

MS, usando das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei:

 
 

DECRETA:

 
                    
    

Artigo 1º -

 

Fica nomeado

 

a

 

partir do dia 17

 

de

 

outubro

 

de 2019, o

 

candidato

 

convocado, aprovado

 

no Concurso

 

Público de 
Provas e Títulos, que teve homologação de resultado final, pelo Decreto

 

nº

 

1.298/2017, publicado no Diário Oficial

 

do Município de Anaurilândia/MS, de 
nº 225, na

 

data

 

de 15 de dezembro de 2017, para provimento de cargos e 
vagas no Quadro Permanente

 

do Município de Anaurilândia-MS, que 
cumpriram as exigências legais, conforme segue:           

           
                  

QUADRO DE CARGO PERMANENTE.

 
   

CARGO: COLETOR DE LIXO

 

(SEDE DO MUNICÍPIO)

 
 

CLASSIF. FINAL

         

CANDIDATOS 

            

Nº -

 

IDENTIDADE                NOTA

   

12º   

               

Victor Miguel Lubausk Neto 

  

1284608

 

SSP-MS

   

75,50

 

   
 

Artigo 2º -

 

Deixou de ser nomeado, por não

 

comparecer para 
apresentar os documentos exigidos no edital de convocação, o candidato:

 
 

-

 

Jonas Soares da Costa, 11º colocado no cargo de Coletor de Lixo (sede do 
município).

                
 

Artigo 3º -

 

O presente Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação ou afixação.

 
        

Artigo 3º -

 

Revogam-se as disposições em contrario.

  
      
 
 
                          

Anaurilândia-MS., 17

 

de outubro

 

de 2019. 

 
                                                                                                                     

__________________________
__

 
                                                                            

Edson Stefano Takazono

 
                                                                       

Prefeito Municipal
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